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Portaria n.o 707/99

de 24 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da
Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Elvas e Vila Boim,
município de Elvas, com uma área de 304,5775 ha, e
na freguesia de Ciladas, município de Vila Viçosa, com
uma área de 315,30 ha, perfazendo uma área total de
619,8775 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada por um
período de 10 anos, à Associação de Caçadores das
Courelas (registo na Direcção-Geral das Florestas
n.o 4.1717.99), com sede na Rua das Laranjeiras,
23, Bairro de Santo António, Terrugem, a zona de
caça associativa da Herdade da Aboboreira e anexas
(processo n.o 2205 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo
72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia
e fiscalização da caça, ficam submetidos ao regime
florestal, devendo a mesma ser fiscalizada por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de trans-
porte ou dois sem meio de transporte, com obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Agosto de 1999.

Portaria n.o 708/99

de 24 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia e município de Penamacor,
com uma área de 347,4620 ha, e nas freguesias de Aldeia
de Santa Margarida e São Miguel de Acha, município
de Idanha-a-Nova, com uma área de 811,0945 ha, per-
fazendo uma área total de 1158,5560 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, por um
período de seis anos, à Associação de Caçadores de
Aldeia de Santa Margarida (registo na Direcção-Geral
das Florestas n.o 2.1469.94), com sede na Avenida do
Dr. Rolão Preto, 48, Aldeia de Santa Margarida, a zona
de caça associativa de Aldeia de Santa Margarida (pro-
cesso n.o 2182 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas



5690 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 197 — 24-8-1999

nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte ou três sem meio
de transporte, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Agosto de 1999.

Portaria n.o 709/99

de 24 de Agosto

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Sangalhos, município
de Anadia, com uma área de 865,2513 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, por um
período de 10 anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Sangalhos (registo na Direcção-Geral das

Florestas n.o 2.245.86), com sede em Fogueira, Apar-
tado 54, Sangalhos, a zona de caça associativa da fre-
guesia de Sangalhos (processo n.o 2175 da Direcção-
-Geral das Florestas).

3.o — 1 — A zona de caça associativa será obrigato-
riamente sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 defi-
nido na Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, con-
juntamente com o sinal do modelo anexo à Portaria
n.o 569/89, de 22 de Julho.

2 — A eficácia da concessão está dependente de pré-
via sinalização, de acordo com as condições definidas
nos n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da
Portaria n.o 569/89.

4.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de policia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
devendo a mesma ser fiscalizada por um guarda florestal
auxiliar dotado de meio de transporte ou dois sem meio
de transporte, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 3 de
Agosto de 1999.

Portaria n.o 710/99

de 24 de Agosto

Pela Portaria n.o 254-FU/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Bensafrim
(processo n.o 1608-DGF), situada nas freguesias de Ben-
safrim e Barão de São João, município de Lagos, com


